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 00025.005164/2023-40
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 17/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui

autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 5.711, de 2023, que se converteu na Lei nº
14.804, de 10 de janeiro de 2024.

 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado com Certificado Digital por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa
Civil da Presidência da República, em 11/01/2024, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com
o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 59312780735922975688372405522

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4889494 e o código
CRC 0704BA98 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.005164/2023-40 SUPER nº 4889494
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Sanciono.





LEI Nº 14.804, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

Dispõe sobre a atuação do Tribunal de Contas 
da União (TCU) como membro do Conselho de 
Auditores da Organização das Nações Unidas 
(ONU). 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Fica o Presidente do Tribunal de Contas da União (TCU) autorizado a atuar 
como membro do Conselho de Auditores da Organização das Nações Unidas (ONU) durante o 
mandato para o qual o Brasil foi eleito pela Assembleia Geral da ONU. 

Parágrafo único. A atuação do Presidente do TCU no Conselho de Auditores da ONU 
dar-se-á sem prejuízo de suas atribuições e obedecerá ao disposto nos regulamentos da ONU. 

Art. 2º A atuação de auditores federais de controle externo do TCU em serviço no 
exterior, no desempenho das atribuições de Diretor de Auditoria Externa e de Diretor-Adjunto de 
Auditoria Externa, terá como base, no que couber, as regras de retribuição e os direitos previstos 
na Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972. 

Art. 3º Fica o TCU autorizado a criar temporariamente, no seu quadro de pessoal, 
funções de confiança (FC) escalonadas de FC-3 a FC-5, a partir do bloqueio de cargos efetivos. 

Parágrafo único. As funções a que se refere o caput deste artigo devem ser exercidas 
exclusivamente por servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo da Secretaria do TCU e 
ser extintas ao final do mandato do Presidente do TCU como membro do Conselho de Auditores da 
ONU. 

Art. 4º O Presidente do TCU fica autorizado a solicitar, mediante acordo de 
cooperação ou instrumento congênere, servidores ocupantes de cargo efetivo da Controladoria-
Geral da União e dos tribunais de contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para 
atuar nas auditorias da ONU. 

Parágrafo único. Ficam assegurados aos servidores a que se refere o caput deste 
artigo todos os direitos e vantagens a que fazem jus no órgão de origem, considerado o período de 
participação nas auditorias da ONU, para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício 
no cargo que ocupem no órgão de origem. 

Art. 5º O TCU editará atos de sua competência para disciplinar a matéria no âmbito 
de suas atribuições. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 10 de janeiro de 2024; 203o da Independência e 136o da República. 


